
Prefeitura Municipal de Muqui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N• 003/97 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PL;\N.SJAME!!TO E DE OUTROS CARGOS, E Tu{ OUTRAS 
PROVID;)!JCIAS. 

O PREEEITO MUNICIPAL D}; !i!.UQUI, Estado do Esp:!'.­
ri to Santo, faz aaber que a câmara Municipal * 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. l~ - Ficam criadas ~o~ termos desta Lei , 
as aegi,rir..tes Sec,~etarias: 

§ Secretar·ia Ij1unicipnl de Admil1is.tração; 

§ Secretaria Tu!unicipal d·~ Planejamento; 

ART. 2P - }1cam criados,ainda um cargo de En -
carrcr;auo de Compras , uo cai·go de Agente Cultural , um cargo * 
de Diretor de Departamento de Esportes " ""' cargo de Diretor 
de Assistência e Bem. Ee·tc.r Social , um cargo de Engenheiro Agrô 
nom.o, uia cargo de Méa.ico-Veter.::_n.'.Í:c-io , coro a exigência de habi: 
li taçiio mínima de 2º g1~au ccmpI.eto pare. o primeiro e curso su -
peri or _f'ara os demais. 

}Q - ~ ca~go de Encarregado de Compras , estará ligado à Secre­
';;u:r.ia Municipal de Adminiat'C"ação. 

2º - ~ia c2.rgoo de Agc1rLe CuJ"tura.l e Diretcr de Departamento de 
lJspor tes , es·tarão ligados à Secretri.ria Municipal de Educ~ 
ção e Cultura. 

3º - O cargo de Diretor de Assistência e Bem Estar Social , es­
tará ligad.o à. Secretaria !Auni cipal dr~ Ação Social. 

4º - Js cargos de Engen.l1eiro Agrônorr10 e ti:ér..ico-Veterinário 
el~i.;arão liga(los à Secretaria l1Tunici1Ja.:l de Agricultura. ' 

5ç. - Cr:1 ocypantes dos car{~os acima críad{1G t serão de livre no­
_n~ação do Sr. Pre:fei to J,1w1icipal ,pa:i· t_ratarem-se de cargo 
: r-. comissão~ 

6Q •. AE3 despesas d_ecor;oentes desta rJei , correrão _por conta de 
vurba prÓpri~t à conta. 3 .l.lol. do orç1unento em vigor , no 
â.mbi to de su3s respecti-..ras secretar.:T.:ta. 
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Prefeitura Municipal de Muqui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

?P. - Ea1;a Lei entrará em vigor na data de sua publicação , retro 
agindo seus efeitos a l2 de janeiro de l997, ratificando -
se os termos da Lei 315/81 e suas alterações , naqui1o que 
não for incompatível com· a presente IJ<Ji ,_ revogando-se as 
diaposiçÕes em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO l3 de fevereiro de l997, 

I BERTO MO FATE VICENTI 
\ 

]11l~FEITO MUNICIPAI, 

\\ 


